
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI

Pessoa física que trabalhe por conta própria de forma 
individual, se dedique às atividades de comércio, indús-
tria ou serviços e fature até 60 mil reais por ano. 
Exemplos: mecânicos, feirantes, artesãos, eletricistas, 
doceiras, pipoqueiros, costureiras etc.

Estão fora deste conceito, conforme a Lei Comple-
mentar 123/2006, as profissões regulamentadas de 
caráter técnico, científico ou literário como advogados, 
médicos e engenheiros.

A lista completa das atividades permitidas ao MEI 
você encontra no site Portal do Empeendedor, no en-
dereço eletrônico www.portaldoempreendedor.gov.br

TRIBUTAÇÃO DO MEI

Valores fixos mensais

INSS – Previdência: R$ 46,85 (5% do salário mínimo) 
ICMS – Indústria e Comércio: R$ 1,00
ISS – Serviços: R$ 5,00

Dispensado de escrituração fiscal e contábil, o MEI com-
provará a receita mediante registro de vendas/serviços.

Ao adquirir mercadorias e contratar serviços, deverá exi-
gir nota fiscal para comprovar a procedência. O MEI está 
dispensado de emitir nota fiscal para pessoas físicas, 
mas o documento fiscal é exigido nos negócios que pra-
ticar com as pessoas jurídicas, conforme a LC 123/2006. 
No estado de SP, a pessoa jurídica que for contribuinte 
do ICMS e que adquirir mercadoria de MEI deverá emitir 
nota fiscal de entrada (Portaria CAT 32/2009).

CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIO:

O MEI poderá contratar um único empregado. Este em-
pregado deverá receber remuneração limitada a um 
salário mínimo ou ao piso salarial da categoria profis-
sional, o que for mais alto.

Fique atento: há Estados que definem valores regionais 
para o salário mínimo.

O MEI que contratar empregado deverá ficar atento às 
seguintes obrigações: salário, 13º, férias, 1/3 férias, FGTS, 
INSS (8% do empregado e 3% do empregador), contribui-
ção sindical do empregado, vale-transporte, salário-famí-
lia, Caged, Rais (exceto Negativa), PIS, devendo observar 
ainda a convenção coletiva do sindicato da categoria.  
A fim de se evitar o descumprimento da lei e consequen-
tes atrasos e multas, recomenda-se que tais serviços se-
jam prestados por profissional de contabilidade. 

PRINCIPAIS BENEFÍCIOS DO 
REGISTRO COMO MEI 
•	 Desempenho da atividade de forma legal
•	 Formalização simplificada e sem 

maiores burocracias
•	 Redução e simplificação no recolhimento 

dos tributos
•	 Dispensa de contabilidade formal
•	 Acesso a serviços bancários, incluindo crédito

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E 
RESPECTIVAS CARÊNCIAS:
Para ter direito aos benefícios previdenciários, é 
necessário que o MEI pague em dia suas obrigações. Cada 
benefício requer uma quantidade mínima de contribuições mensais.
•	 Aposentadoria por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem): 

180 contribuições mensais
•	 Aposentadoria por invalidez: 12 contribuições mensais
•	 Auxílio-doença: 12 contribuições mensais
•	 Salário-maternidade: 10 contribuições mensais
•	 Auxílio-reclusão: 1 contribuição mensal
•	 Pensão por morte: 1 contribuição mensal

NÃO PODE SER MEI A PESSOA QUE:
•	 Exerça atividade não relacionada no Anexo XIII da Resolução CGSN 94/2011
•	 Participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador
•	 Possua mais de um estabelecimento
•	 Contrate mais de um empregado
•	 Caso tenha empregado, pague mais que um salário mínimo ou o piso 

da categoria
•	 Utilize a condição de MEI para fragilizar a legislação trabalhista
•	 Descumpra normas municipais como exercer comércio ambulante sem 

permissão, etc.
•	 Possua sócio
•	 Tenha faturamento anual acima de R$ 60 mil
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MEI
Microempreendedor Individual

REGULARIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO DO MEI
Em primeiro lugar, o interessado em se formalizar como MEI deverá 
consultar a Prefeitura de seu município quanto à possibilidade de 
exercer sua atividade no local pretendido (bairro, casa ou rua).

Caso seja possível exercer a atividade, o interessado deverá fazer sua ins-
crição como MEI no site Portal do Empreendedor.

O MEI precisará fazer o recolhimento de impostos mensalmente, por meio 
de um documento chamado DAS (Documento de Arrecadação Simplificada). 
Este documento é gerado no site Portal do Empreendedor e seu pagamento 
poderá ser feito na rede bancária ou casas lotéricas até o dia 20 de cada mês.

Anualmente o MEI deverá declarar seu faturamento por meio da DASN-SMEI 
(Declaração Anual Simplificada do MEI). Esta declaração deverá ser feita também 
no site Portal do Empreendedor até o último dia do mês de maio de cada ano.

Fique atento: em regra, o MEI não poderá realizar cessão ou locação de 
mão de obra. O MEI foi criado para apoiar o empreendedor, possibilitando o 
começo do seu próprio negócio, e não pode ser utilizado pela empresa que 
o contrata como forma de não conceder direitos trabalhistas.



R
E

LA
T

Ó
R

IO
 M

E
N

S
A

L 
D

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 B

R
U

TA
S

C
N

P
J:

M
ic

ro
em

pr
ee

nd
ed

or
 in

di
vi

du
al

:

P
er

ío
do

 d
e 

ap
ur

aç
ão

:

R
EC

EI
TA

 B
R

U
TA

 M
EN

S
A

L 
- 

R
EV

EN
D

A
 D

E 
M

ER
C

A
D

O
R

IA
S

 (C
O

M
ÉR

C
IO

)

I -
 R

ev
en

da
 d

e 
m

er
ca

do
ria

s 
co

m
 d

is
pe

ns
a 

de
 e

m
is

sã
o 

de
 d

oc
um

en
to

 fi
sc

al
R

$

II 
- 

R
ev

en
da

 d
e 

m
er

ca
do

ria
s 

co
m

 d
oc

um
en

to
 fi

sc
al

 e
m

iti
do

R
$

III 
- 

To
ta

l d
as

 re
ce

ita
s 

co
m

 re
ve

nd
a 

de
 m

er
ca

do
ria

s 
(I 

+
 II

)
R

$

R
EC

EI
TA

 B
R

U
TA

 M
EN

S
A

L 
- 

VE
N

D
A

 D
E 

P
R

O
D

U
TO

S
 IN

D
U

S
TR

IA
LI

ZA
D

O
S

 (I
N

D
Ú

S
TR

IA
)

IV
 -

 V
en

da
 d

e 
pr

od
ut

os
 in

du
st

ria
liz

ad
os

 c
om

 d
is

pe
ns

a 
de

 e
m

is
sã

o 
de

 d
oc

um
en

to
 fi

sc
al

R
$

V 
- 

Ve
nd

a 
de

 p
ro

du
to

s 
in

du
st

ria
liz

ad
os

 c
om

 d
oc

um
en

to
 fi

sc
al

 e
m

iti
do

R
$

VI
 -

 T
ot

al
 d

as
 re

ce
ita

s 
co

m
 v

en
da

 d
e 

pr
od

ut
os

 in
du

st
ria

liz
ad

os
 (I

V 
+

 V
)

R
$

R
EC

EI
TA

 B
R

U
TA

 M
EN

S
A

L 
- 

P
R

ES
TA

Ç
Ã

O
 D

E 
S

ER
VI

Ç
O

S

VI
I -

 R
ec

ei
ta

 c
om

 p
re

st
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

os
 c

om
 d

is
pe

ns
a 

de
 e

m
is

sã
o 

de
 d

oc
um

en
to

 fi
sc

al
R

$

VI
II 

- 
R

ec
ei

ta
 c

om
 p

re
st

aç
ão

 d
e 

se
rv

iç
os

 c
om

 d
oc

um
en

to
 fi

sc
al

 e
m

iti
do

R
$

IX
 -

 T
ot

al
 d

as
 re

ce
ita

s 
co

m
 p

re
st

aç
ão

 d
e 

se
rv

iç
os

 (V
II 

+
 V

III)
R

$

X 
- 

To
ta

l g
er

al
 d

as
 re

ce
ita

s 
br

ut
as

 n
o 

m
ês

 (I
II 

+
 V

I +
 IX

)
R

$

LO
C

A
L 

E 
D

AT
A

:
A

S
S

IN
AT

U
R

A
 D

O
 E

M
P

R
ES

Á
R

IO
:

EN
C

O
N

TR
A

M
-S

E 
A

N
EX

A
D

O
S

 A
 E

S
TE

 R
EL

AT
Ó

R
IO

:
- 

O
s 

do
cu

m
en

to
s 

fis
ca

is
 c

om
pr

ob
at

ór
io

s 
da

s 
en

tra
da

s 
de

 m
er

ca
do

ria
s 

e 
se

rv
iç

os
 to

m
ad

os
 re

fe
re

nt
es

 a
o 

pe
río

do
;

- 
A

s 
no

ta
s 

fis
ca

is
 re

la
tiv

as
 à

s 
op

er
aç

õe
s 

ou
 p

re
st

aç
õe

s 
re

al
iz

ad
as

 e
ve

nt
ua

lm
en

te
 e

m
iti

da
s.

Aq
ui

 v
oc

ê 
en

co
nt

ra
 u

m
 m

od
el

o 
de

 R
el

at
ór

io
 M

en
sa

l d
e 

Re
ce

ita
s 

Br
ut

as
, o

nd
e 

po
de

rá
 r

eg
is

tr
ar

 m
en

sa
lm

en
te

 a
 r

ec
ei

ta
 d

e 
su

a 
em

pr
es

a,
 

ou
 s

ej
a,

 o
s 

va
lo

re
s 

qu
e 

fo
ra

m
 r

ec
eb

id
os

 a
o 

lo
ng

o 
do

 m
ês

. G
ua

rd
e 

to
do

s 
os

 r
el

at
ór

io
s.

 C
om

 e
le

s 
fic

ar
á 

m
ai

s 
fá

ci
l f

az
er

 s
ua

 D
ec

la
ra

çã
o 

An
ua

l.


